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da dialeticidade. Observo que não haveria falar em manifestação

desta D. Turma acerca do tema apontado (aplicação da Lei

13.429/2017) porquanto tal matéria foi suscitada somente no

recurso ordinário apresentado pela ora embargante que, por

deserto, não foi recebido pelo Juízo a quo, conforme decisão de Id

fac618d. Assim, considerando que a matéria em questão nem

mesmo foi levada a conhecimento deste Colegiado através de

recurso regularmente interposto, é absolutamente inoportuna

qualquer discussão a respeito por meio dos embargos em exame.

Isso posto, o não conhecimento dos presentes embargos é medida

que se impõe. Por fim, verifica-se que os embargos apresentados

pela reclamada são manifestamente protelatórios, vez que não há

nenhum vício a ser sanado, razão pela qual aplico à embargante

multa de 1% sobre o valor da causa, atualizado, conforme art.

1.026, § 2º, do CPC, em favor da reclamante.

Certifico, que esta matéria foi publicada, para ciência das partes, no

DEJT, dia 05.04.2018 e divulgada no dia útil anterior.

Belo Horizonte, 4 de Abril de 2018

JOSE JESUS DE LIMA

Secretaria da 10a. Turma

Ata

Ata da Sessao de Julgamento
SECRETARIA DA DÉCIMA TURMA

 Ata da Sessão Ordinária da 10a. Turma, realizada no dia 20 de

março de 2018, com início às 09:00 horas e término às 10:38 horas.

 Presentes os Exmos.: Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

(Presidente), Desembargador Paulo Maurício Ribeiro Pires, Juíza

Convocada Olívia Figueiredo Pinto Coelho (substituindo a Exma.

Desembargadora Maria Laura Franco Lima de Faria) e Juiz

Convocado Vitor Salino de Moura (substituindo a Exma.

Desembargadora Taísa Maria Macena de Lima).

 Procuradora do Trabalho: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte.

 Abertos os trabalhos, a Exma. Desembargadora Presidente iniciou a

sessão cumprimentando a todos os presentes.

 Ato contínuo, foi aprovada a ata da sessão anterior, dispensada sua

leitura.

 A seguir, foram julgados os processos, obtendo-se os seguintes

resultados:
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria da 10ª Turma

Av. Getúlio Vargas, 225  1º andar  sala 102 - 3228-7431

Advogados inscritos para sustentação oral:

Joao Braulio Faria de Vilhena (00933-2013-084-03-00-7 RO)

Aline Pioli Moura (00678-1997-104-03-00-1 AP)

Pauta de  20/03/2018-1

00030-2016-109-03-00-0 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de BANCO RURAL S.A.

(EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL)

00048-2014-048-03-00-5 RO

Conhecido o recurso de ANTONIO CARLOS BARRETO DOS

SANTOS (ESPOLIO DE) e não provido

00069-2009-048-03-00-3 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e não provido

00092-2015-136-03-00-4 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de GLOBAL

TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS DE COBRANCAS

LTDA.

Não acolhidos os Embargos de Declaração de BV FINANCEIRA

S.A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRO

00141-2012-157-03-00-7 ED

Não conhecido(s) o(s) Embargos de Declaração de JAIR ANTONIO

DE LIMA

00171-2014-051-03-00-9 AP

Conhecido o recurso de MARILENE GONCALVES e não provido

00191-2014-015-03-00-6 AP

Conhecido o recurso de SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA

URBANA DE BELO HORIZONTE - SLU e não provido

00333-2011-045-03-00-4 AP

Conhecido o recurso de VALE S.A. e não provido

00446-2014-045-03-00-2 RO

Conhecido o recurso de SINDFER - SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS

ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS GERAIS e provido

Conhecido o recurso de VALE S.A. e não provido

00530-1996-031-03-00-0 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de JOSE DE SOUZA

ABREU

00546-2012-049-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (INSS) e não provido

00618-2014-014-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de TRANSIMAO TRANSPORTE URBANOS E

TURISMO LTDA. e não provido

00619-2014-021-03-00-2 AP

Conhecido o recurso de LIDER TELECOM COMERCIO E

SERVICOS EM TELECOMUNICACOES S.A. e provido em parte

00633-2014-033-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de USINAS SIDERURGICAS DE MINAS

GERAIS S.A. - USIMINAS e provido em parte

Conhecido o recurso de HUMBERTO FARINELI EVANGELISTA e

provido em parte

00678-1997-104-03-00-1 AP

Não conhecido(s) o(s) Agravo de Petição de SAULO ANTONIO

PIRES

00933-2013-084-03-00-7 RO

Conhecido o recurso de TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S.A. e não provido

Conhecido o recurso de LIDIVINA DE OLIVEIRA COSTA

ALBERNAZ e não provido

Conhecido o recurso de TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM

RECUPERACAO JUDICIAL) e não provido

00944-2015-056-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de ANA PAULA CARDOSO e provido em

parte

00960-2013-069-03-00-7 RO

Não conhecido(s) o(s) Recurso Ordinário de CSN MINERACAO

S.A.

Conhecido o recurso de DOUGLAS BICALHO DE OLIVEIRA e

provido em parte

01335-2014-136-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de BV FINANCEIRA S.A. CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e não provido

01352-2014-097-03-00-0 ED

Acolhidos os Embargos de Declaração de EMPRESA GONTIJO DE

TRANSPORTES LTDA. E OUTRAS

01369-2005-007-03-00-0 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

e provido

01413-2014-136-03-00-7 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de RENATA ALBINO

ALVES

01529-2005-091-03-00-9 RO

Conhecido o recurso de OROZICO SANTANA DE OLIVEIRA e não

provido

01557-2014-033-03-00-6 RO

Conhecido o recurso de CENCOSUD BRASIL COMERCIAL LTDA.

e provido em parte

Conhecido o recurso de MARIA GERALDA COTA e provido em

parte

01691-2011-142-03-00-3 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de ERLAINE BARBOSA

CUNHA DOS SANTOS

01818-2015-054-03-00-0 RO

Conhecido o recurso de ELI DE OLIVEIRA LIMA e não provido

01986-2015-054-03-00-5 RO

Conhecido o recurso de VALE S.A. e provido em parte

Conhecido o recurso de ARCELORMITTAL BRASIL S.A. e provido

em parte

02012-2013-136-03-00-3 ED

Não acolhidos os Embargos de Declaração de BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A.

02203-2012-030-03-00-8 RO

Conhecido o recurso de SEBASTIAO MIGUEL ELEUTERIO e não

provido
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02569-2005-134-03-00-1 AP

Conhecido o recurso de UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

e provido

Decisão Monocrática

Decisão Monocrática
Processo Nº RO-0010215-87.2016.5.03.0156

Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MUNICIPIO DE PLANURA

ADVOGADO DANIEL RICARDO DAVI
SOUSA(OAB: 94229/MG)

RECORRIDO DIOGO FARIA SILVA

ADVOGADO FRANCIELE NATALIA DA FONSECA
FERREIRA(OAB: 119780/MG)

RECORRIDO CJL CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO JAILTON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 300610/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PLANURA

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Ficam as partes cientes da seguinte decisão:

"Vistos etc.

Determino o sobrestamento do presente feito, em razão do r.

despacho do Exmo. Des. Ricardo Antônio Mohallem, 1º Vice-

Presidente deste Tribunal, referente a processamento de Incidente

de Uniformização de Jurisprudência, envolvendo a questão jurídica

de questão discutida nesses autos: "RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE PÚBLICO.

FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA"(processo TST-RR-10522-

21.2014.5.03.0153, OFÍCIO CIRCULAR SETPOE Nº 50/2017).

Dê-se ciência às partes.

Belo Horizonte, 02 DE ABRIL DE 2018.

PAULO MAURÍCIO RIBEIRO PIRES

Desembargador Relator"

Decisão Monocrática
Processo Nº RO-0010215-87.2016.5.03.0156

Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

RECORRENTE MUNICIPIO DE PLANURA

ADVOGADO DANIEL RICARDO DAVI
SOUSA(OAB: 94229/MG)

RECORRIDO DIOGO FARIA SILVA

ADVOGADO FRANCIELE NATALIA DA FONSECA
FERREIRA(OAB: 119780/MG)

RECORRIDO CJL CONSTRUTORA LTDA - EPP

ADVOGADO JAILTON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 300610/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO FARIA SILVA

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Ficam as partes cientes da seguinte decisão:

"Vistos etc.

Determino o sobrestamento do presente feito, em razão do r.

despacho do Exmo. Des. Ricardo Antônio Mohallem, 1º Vice-

Presidente deste Tribunal, referente a processamento de Incidente

de Uniformização de Jurisprudência, envolvendo a questão jurídica

de questão discutida nesses autos: "RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE PÚBLICO.

FISCALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA"(processo TST-RR-10522-
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